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~DIW:O OFICIAL DE 26/l2/l.958 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI lia 1 203. de 27 de deze"obro de 1 958. 

Altera a redação do Artigo 4a 
da Lei na 687,de 12 de dezembro de 
1.953. 

: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado­

decreta e eu sanciona a seguinte Lei : 
Artigo la - O Artigo 4a da Lei na 687,de 12 de d~ 

zembro de 1.953,passa a ter a seguinte redação : 
Artigo 4' - Cada comarca tem por séde a cidade que 

lhe der o nome,abrangendo território do respectivo munic!p10,salvo as 
seguintes,que,além do seu compreenderão também o território dos muq! 
c!p10s adiante menciónados : 
I - CUIABA,a:,rangendo também os munic!pios de Aripuanã,Nossa Senhora­
do L1vramento,Varzea Grande,Acorizal,Chapada dos Guimarãesl 
11- AQUIDAUANA,os de Nioaque e Bonitó ; 
III-CÁCERES,o de Mato Grosso; 
IV -BELA VISTA ,os de Jardim e Guia Lopes de Laguna; 
V -DOURADOS,o de Itaporã; 
VI -RIO BRILHA'ITE, o de Bataguassu; 
VII-TRSs W.OOAS ,o de Agua Clara; 
VIII-PARANAÍBA,os de CassUândia e Inocência; 
IX -coxur,o de Rio Verde de Mato Grosso; 

'X -CAMPO ~RANDE,os de Camapuã,Ribas do Ria PardO,Sidrolâncio.,Terenos, 
Rochedo,Jaraguary e Corguinho; 
·XI -PONTA pORl,o de AmambeÍ; 
XII-ROSÁRIO OtSTE ,o de Barra do Bugresl 
XÚI-DIAlWTTINO,os de Alto Paraguai,Nortelândia e Arenápolis; 
XIV -GUIRATINGA,o de Tesouro; 
XV -2ARRA DO GARÇAS,o de Torixorêul 
XVI -ALTO ARAGUAIA,os de Ponte Dranca,Alto Garças e Itiquira; 
XVII-CORID1B!,o de Ladário; 
XVIlI-LEVERGER,o de Barão de Melgaço ; 
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Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor a la de jane1 
ro de 1.959,revogadas as disposições em con~ário. 

, . , 
Palacio Alencastro,em Cuiaba, 27 de dezembro de 

da Independência e 70Q da RepÚb,~~. 
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